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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 239/2017

Recomenda ao Governo que tome medidas de apoio à pesca 
e à gestão sustentável dos recursos marítimos nacionais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Inicie um programa de apoio à renovação e moder-
nização da frota pesqueira nacional e à promoção da cons-
trução, em território nacional, de embarcações mais mo-
dernas, com níveis adequados de segurança, habitabilidade, 
condições de trabalho e de conservação do pescado.

2 — Desenvolva esforços para apoiar a substituição de 
embarcações em madeira com menos de 12 metros e com 
idade superior a 12 anos por embarcações novas.

3 — Legisle no sentido de serem dotados de apoio público 
os investimentos de substituição ou modernização de motores 
principais ou auxiliares, em embarcações de pesca local e 
costeira que não excedam os 12 metros de comprimento.

4 — Possibilite o desenvolvimento e instalação de um 
novo software de suporte ao Diário de Pesca Eletrónico 
(DPE), bem como a formação dos respetivos utilizadores.

5 — Agilize, em conjunto com a administração central, 
as universidades, os institutos científicos, e as associações 
de pescadores, uma estratégia nacional de apoio à investi-
gação e preservação dos recursos marítimos, assegurando 
financiamento, pessoal e instrumentos suficientes adequa-
dos para a prossecução deste objetivo.

6 — Crie um balcão único ou similar para pedidos de 
registo, processamento e alteração de documentação re-
lativa às embarcações.

7 — Reduza as taxas e emolumentos aplicados ao setor 
das pescas, e, particularmente, às pequenas embarcações.

8 — Alargue, sempre que possível, a rede de postos 
de descarga e venda de pescado da Docapesca — Portos 
e Lotas, S. A., de forma a aproximar esta estrutura dos 
pontos tradicionais de descarga e das comunidades pisca-
tórias, reduzindo os custos com deslocações e fomentando 
a segurança alimentar e a justiça fiscal.

9 — Desenvolva e concretize, em conjunto com a comu-
nidade científica, comunidades piscatórias e associações 
de promoção da segurança no trabalho marítimo, estu-
dos e ações concretas para solucionar, de forma eficaz, o 
problema do assoreamento nos diversos portos de pesca 
nacionais onde este ocorre ciclicamente.

10 — Promova e agilize o acesso à profissão marítima, 
salvaguardando a qualidade da formação inicial e contínua, 
bem como rigorosas condições de segurança para os atuais 
e futuros profissionais.

Aprovada em 20 de setembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 240/2017

Recomenda ao Governo que apresente relatório sobre a execução 
da Resolução da Assembleia da República n.º 170/2016, de 4 de 
agosto, e elabore um estudo visando a criação de incentivos 
para a remoção do amianto em instalações de natureza privada.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Apresente à Assembleia da República, no prazo 
de 90 dias, um relatório circunstanciado sobre a exe-

cução de cada uma das recomendações constantes da 
Resolução da Assembleia da República n.º 170/2016, 
de 4 de agosto.

2 — Proceda à identificação dos edifícios, instalações 
e equipamentos de natureza privada que tenham na sua 
construção materiais contendo amianto, e neles seja exer-
cida uma atividade de comércio, indústria ou armazena-
mento.

3 — Proceda à elaboração de um estudo visando a cria-
ção de incentivos de natureza fiscal ou parafiscal para a 
remoção do amianto nas instalações referidas no número 
anterior.

Aprovada em 4 de outubro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Declaração n.º 5/2017
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 24/2009, de 29 de maio, na redação que 
lhe foi dada pela Lei n.º 19/2015, de 6 de março, declara -se 
que foi designado pela Ordem dos Médicos para integrar 
o Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida 
o seu atual Bastonário, José Miguel Ribeiro de Castro 
Guimarães, em substituição do anterior Bastonário, José 
Manuel Silva.

Assembleia da República, 24 de outubro de 2017. — 
O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 33/2017

de 26 de outubro

A 10 de julho de 2017, foi assinado em Kiev, o Acordo 
entre a República Portuguesa e a Ucrânia sobre o exer-
cício de Atividades Profissionais remuneradas por parte 
dos Dependentes do Pessoal Diplomático, Administra-
tivo e Técnico das Missões Diplomáticas e Postos Con-
sulares.

O Acordo visa melhorar as possibilidades de exercício 
de uma atividade remunerada, com base na reciprocidade, 
dos dependentes do pessoal diplomático, administrativo e 
técnico das missões diplomáticas e dos postos consulares 
do Estado acreditante, em conformidade com as disposi-
ções da legislação em vigor e com as convenções inter-
nacionais aplicáveis.

O referido Acordo representa um contributo para o 
reforço das relações de amizade e de cooperação entre 
ambos os Estados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo sobre o exercício 
de Atividades Profissionais remuneradas por parte dos 
Dependentes do Pessoal Diplomático, Administrativo e 
Técnico das Missões Diplomáticas e dos Postos Consu-
lares entre a República Portuguesa e a Ucrânia, assinado 
em Kiev, em 10 de julho de 2017, cujo texto, nas versões 


